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Ofício n5 24/2019 Serafina Corrêa, 26 de fevereiro de 2019.

A Sua Excelência o Senhor

VALDIR BIANCHET

Prefeito Municipal em exercício

Serafina Corrêa - RS

Assunto: Comunica aprovação do Veto Total do Projeto de Lei n^ 123/2018.

Senhor Prefeito,

Comunico que na Sessão Ordinária de 25/02/2019 foi APROVADO o VETO

TOTAL DO PROJETO DE LEI N° 123/2018 que "INSTITUI O FUNDO ESPECIAL DE

NATUREZA CONTÁBIL NA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SERAFINA

CORRÊA".

Respeitosamente,
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residente
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